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Pau dos Ferros,/RN, l7 de setembro de 2025

Ao ExcelentÍssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA IYETO

Presidente da Câma'a Municipal de Pau dos Ferros

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900-000

E-mail: contat@camarapaudosferrosm.gov.br

Assunto: Encamiúa Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

QlmFrimentando-o cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura

anexa para apÍeciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Veúo, através deste, solicitar a apreciação do Projeto de Lei que dispõe sobre a

abertura de crédito especial e ú outras providências.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

MARIAI{NA ANASCIMENTO

Municipal

oeo prefeiitradepaudosferros owwír.paudo6ferros.rn.gov.br

CÂHARA ITIUNICIPAL
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J3lx oo*PREFEITUTA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS DE LEI N'

Dispõe sobre a abertura de crédia especial e dá
outros providências.

A PREFEITA DO MT,NICÍPIO DE PAU Dos FERRos, Estado do fuo

Grande do Norte, faz saber que a Câmara Mmicipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

Art 1o - Fica aberto, no corÍente exercício, a abertura de crédito especial para inserção

da Ação "Convênio EMPROTUR" com o elemento de despesa 3.3.90.30 (Material de

Consumo) e 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceims - Pessoa Jurídica), às dotações

especificadas no Anexo I desta Lei.

Art 2o - Consitui fonte de recurso para fazn face à ins€Íção do valor orçamentário que

üata o ârtigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamenüírias

discriminadas no Anexo IL

Art 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contnírio.

MARIANNA ANASCIMENTO
Prefeita
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ANEXO r (ACRÉSCTMO)

Total do acrescimo: R§ 530.000,00

a ao prefel'furadepau&sferrog owwv.paudocfetros.rn.goubr

Espaço editável para endereço e/ou telefone da secrdaria/gabinete

Unidade
Orçâmentrrir

14,001 - Secretaria da Cultura e do Turismo

Ação 2í)3 - Convênio EMPROTLTR
Fonte lí)00fiX) Recursos Não Vinculados de Impostos
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 30.000,00
Fonte 170100fi) Outras TransfeÉncias de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados
33.9030.00 Material de Consumo R$ 292.535,00
33.9039.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R§ 207.465,00
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AI\IEXO II (REDUÇÃO)

Total da Redução: R$ 530.000,00

oao prelelãtradelpaudosfêrrcs owwl .paubafeÍÍos.Ín.goy.bt
Espaço editável para êndereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Unidade
Orçrmenteria

14.ü)l - Secretaria da Culture e do Turisno

Ação 2317 - Manter âs ações e serviços atinentes à área de cultura e turismo
Fonte 150ü[00 Recursos Não Vinculados de Impostos
33.50.41.00 Contribuições R$ 30.m0,00
33.9030 Material de Consumo R§ 20.000,00
Fonte 170631l0 Transferências da

individuais
União decorrentes de emendas parlamentares

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ E0.ooo,oo

Unidade
OrçâmentÀriâ

15.fi)l - Secretaria do Esporte e Lazer

Ação 1274 - Aquisição de Veículos
Fonte 17103210 Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares

individuais
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00
Ação 229E - Proqrams de Incentivo ao Esporte atrwes dê editais
Fonre l5fiXm00 Recursos Não Vinculados de Impostos
33.9031.00 Premiações culturais, artisticas, científicas, desportivas

e outras
R$ s0.000,00

Açâo 1282 - Ampliação e Reforma de Quadras de Esporte e Estádio de
Futebol

Fonte 17103210 Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentâres
individuais

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÇões R§ 100.m0,00
Fonte 170000ü) Outras Transferências de Convênios ou InstÍumentos Congêneres da

União
4.4.90.51.00 Obras e InstalaÇões R$ 50.000,00
Fonte 17003110 Transferências da

individuais
União decorrentes de emendas parlamentares

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 100.000,00

éD
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encamiúo para análise desta Egregia Casa Legislativa o Projeto de Lei que "Dispõe

sobre a aberhra de crédito especial e dií outras providências" expondo, a seguir, as razões que

fundamentam sua propositura.

A presente publicação do projeto de lei tem como objetivo a inserção da Ação

"Convênio EMPROTUR" com o elemento de despesa 'Material de Consumo" (3.3.90.30) e

3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), da Unidade Orçamentária 14.001,

Secreraria da Cultura e do Turismo. A presente proposição tem por finalidade autorizx a cnaqão

da ação orçamentária destinada ao convênio com a Empresa Potiguar de Promoção Turística -
EMPROTU& viabilizando a inclusão de recursos na Lei Orçamentrária Anual do Município de

Pau dos Ferros. Tal medida se faz necessári4 uma vez que a ação niio constava no orçamento

vigente, impossibilitando a formalização do repasse financeiro por parte do Estado.

O município de Pau dos Ferros inscreveu projeto jmto à EMPROTUR e recebeq apenas

no dia 1 I de setembro de 2025, a confirmaçâo de que seria contemplado com a aprovação do

plano de trabalho. Dessa formq toma-se imprescindível a autorização legislativa para a inserção

da ação específica, permitindo a execução regular do convênio.

Importa destacar que tais Íecursos destinam-se a apoiar as ações culturais e turisticas

vinculadas à Feira Intermunicipal de Negócios, Educação, Cultura e Turismo do Alto Oeste

Potiguar - FINECAP, contemplando iniciativas como a Feirinha da Nossa Gente, a Feira de

Negócios, além do suporte à realização do evento em sua totalidade. A criação desta ação,

portanto, é medida necessiária para garantir o fortalecimento da cultura local, a valorização da

identidade regional e a dinamização da economia, especialmente nos setoÍes de comércio e

serviços, assegurando que Pau dos Ferros continue promovendo eventos de grande impacto social

e econômico.

ooo prefelhtradepaudosferroa a wtrr .paudo§efios.rn.gov.br
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Para tanto, a medida de inserção desta ação visa garantir a conformidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), que preconiza a adequada prestação de contas, e assegurar que

os Íecursos orçÉrmentrírios sejam utilizados de maneira tramparente, dentro dos limites previstos

para o exercício financeiro atual. Essa ação reflete o compromisso da gestiio com a eficiência

fiscal, alinhando a execução financeira aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência

administrativa.

Pau dos Ferros/RN, l7 de setembro de 2025.

MÂRIAI{NA ANASCIMENTO
ta Mr.rnicipal

oeo prefelhtradepaudosíerros owtrr .paudoaferroa.rn.gov.br
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PARECER N9 0160/2025 DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 234812025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEI DA NASCIMENTO.

Elrr,ENTA: DISPõE SOBRE A ABERTIJRA DE CRÉDITO

esprcAt r oÁ ournns pnowoÊNaas.

I- DO REHTÓRIO

Foi encaminhada para análise ê parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 234812025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCTMENTO, que "DISPõE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD\TO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativâ, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo oE DEFESA Do MEto AMBIENTE, TURtsMo E pATRtMÔNto

HISTÓRICO, conforme dispôe o arl.74 c/c art.75, inciso ll e art,84, inciso l, do Regimento
lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o an.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: "Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local".

Lei Orgânicd de Pau dos Ferros: "Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretar suos leis, expedir deÜetos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse".

Em continuidade âo processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos materiais, à

coMtssÃo DE oEFESA Do MEto AMB|ENTE, TURTSMO E PATRTMÔN|O HISTÓR|CO - a qual

cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Cámara,

conforme disposto no artigo art.84, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Art.84, lnciso ldo Rl: "Compete a Comissão de Defesa do Meio
Ambiente, Turismo e Patrimônio Histórico, opinar sobre: l-

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
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Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - o Projeto de Lei ne

274812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

re8ular tramitação.

É como entendo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Após analise do projeto de lei, constata-se que o mesmo veio devidamente
justificado, definindo os objetivos e prioridades da administração municipal. Verificamos
ainda, sua conÍormidade com a legislação, sua coerência e adequação ás necessidades do

município. lmporta destacar que tais recursos destinam-se a apoiar as ações culturais e

turísticas vinculadas à Feira lntermunicipal de Negócios, Educação, Cultura e Turismo do Alto
Oeste Potiguar - FINECAP, contemplando inicíativas como a Feirinha da Nossa Gente, a Feira

de Negócios, além do suporte à realização do evento em sua totâlidade. A criação desta ação,

portanto, é medida necessária para garantir o fortâlecimento da cultura local, a valorização
da identidade regional e a dinamização da economía, especialmente nos setores de comércio
e serviços, assegurando que Pau dos Ferros continue promovendo eventos de grande

impacto social e econômico.

Pelo exposto, rêstou demonstrado, que do ponto de vista material, de relevância e
interesse público, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 29 de setembro de

2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA

ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2348/2025 do Poder

Executivo Municipal. o qual " DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECTAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNClAS", podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por êntender que a

referida proposíção está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,29 de setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

Assuntos intimamênte relacionados com a ecologia ao meio
ambiente."
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

VER. KARIGINA A COSTA

Presidente

EL DE EITAS

Vice-Presidente
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PARECER N9 0158/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE tEt Ne 234812025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne zi,,,E|2OZS, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislâtivo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Pro,ieto que cuída de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre âssuntos de

interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitulção Federol de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre dssuntos de interesse local.

Lei Oryônico de Pau dos Fefios: Att.79 - Compete oo Município: ll -

Decret suos leis, expedir decretos e atos reldtivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurÍdico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JusTlçA E REDAçÃo - a qual

câbe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artiSo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art,77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoção opinorô prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômara, rexolvados os que, explicitomente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quandofovorável o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelas demois comissões.

Regimento lntemo: Art, 78 - Suds dtribuições serão de oprccior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

rcgimentol ou por decisõo Plenário; lv - Eloboror o reddçõo inal dos

projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constit uciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 23Á8,12025, de autoria do Poder Executivo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercÍcio da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr - DA CONCLUSÃO e plnrCrR DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre autorizar a criação da ação orçamentária destinada ao convênio com a

Empresa Potiguar de Promoção Turística - EMPROTUR viabilizando a inclusão de recursos

na Lei orçamentária Anual do Município de Pau dos Ferros. Tal medida se faz necessária

uma vez que a ação não constava no orçamento viSente, impossibilitando a formalização

do repasse íinanceiro por parte do Estado.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

CoM|SSÃO oE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos 29 de setembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APRoVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatore VEREADoRA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROIETO DE LEI Ne 2348/2025 do Poder Executivo

Municipal, que ,,DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PRoVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a
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referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,29 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

VER, FRANCISCO J RNANDES DE AQUINO
idente

CA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KÂRIGINA COSTA

coMrssÃo DEcoNsflTUrçÃo, JUsflçA E REDAçÃO
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pARECER Ne otsg/202s on conntssÂo oE FINANçAS E oRçAMENTo, soBRE o pRorETo

DE LEt Ns 234812025.
INiCiAtiVA: EXCEIEruTÍSSITTAN PREFEITA MARIANNA ALM EIDA NASCIMENTO.

EImENTA: DISPõE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

especnt r oÁ ournas paowoÊucus.

r - oo nruarôRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetívo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 234812025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "D\SPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD\TO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado d€ sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso t,

do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se dê Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

CotBtituição Federol de 1988: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locdl.

Lei Oryônico de Pou dos Fenos: Att, 7e - Compete oo Município: ll -

Decrctat suds leis, expedir decretos e dtos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentâ1, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, â COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMÊNTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Reglmento lntemo: Att.79 - Compete o comissõo de Finanços e
Orçomentos opindr sobre: lll - As proposições referentes o motério
tributório, oberturo de crédito, empréstimo públlcos e as que, direta ou
indiretomente alterem os despesos ou o receita do Município,
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ocorretondo responsobilidode oo erário municípol ou interessem oo
crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COM§SÃO DE

FINANçAS E ORçÂMENTO, voto favoravêlmentê à aprêciação e aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei n0 214812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

ilr - DA CONCTUSÃO E PARECER OA COMTSSÃO

O Projeto de Lei de âutoria do Poder Executivo Municipal e legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
como objetivo a inserção da Ação "Convênio EMPROTUR" com o elemento de despesa

"Material de Consumo" e (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), da Unidade

Orçamentária, Secretaria da Cultura e do Turismo, declara existir adequação orçamentária e

financeira para atender a proposta, constituindo fonte de recurso a anulação em igual valor,

das dotações orçamentárias discriminadas nesta lei. VeriÍicamos ainda, que a referida

despesa está adequada e compatível com o projeto.

Pelo exposto, do ponto de vista material. de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

29 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APRoVAÇÃO do relatório, apresentedo pelo Rêlator VEREADoR AIINY
SAMUET LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2348/2025 do Poder

Executivo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PRoVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

PODER LEGTSLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
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VER, FRAN BERG BESSA DE ASSIS

Presidente

VER. DOMI NA MA LOPES

Vice-Presidente
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